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DISTRATO Nº 001/2022 

 

DISTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO Nº 

022/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

ORGANIZAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS DE GOIÁS 

– OVG E CAMARGO DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, NA FORMA 

ABAIXO ESPECIFICADA: 

 

A ORGANIZAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS DE GOIÁS – OVG, pessoa 

jurídica de direito privado, sem fins econômicos e de caráter beneficente, sediada 

na Rua T-14, nº 249, Setor Bueno, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

02.106.664/0001-65, representada por sua Diretora Geral Adryanna Leonor Melo 

de Oliveira Caiado, brasileira, casada, economista, RG nº 1643288 – SPTC –GO, 

CPF nº 423.229.441-49 e por seu Diretor Administrativo Financeiro Thomas 

Marcelo e Silva, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG nº 2723352 – SSP-DF, 

CPF nº 036.254.991-50, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante 

denominada simplesmente DISTRATANTE e de outro lado CAMARGO 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 09.445.614/0002-32, estabelecida na V EX Júlio 

Borges de Souza, no 6660, Bairro Nossa Senhora da Saúde, CEP: 75.520-375, 

Itumbiara-GO, neste ato representada por seu sócio Fábio Pires de Camargo, 

brasileiro, casado, empresário, portador do RG 8478098-7 – SSP-PR, inscrito no 

CPF sob no. 035.216.709-29, residente e domiciliado na Rua Gustavo 

Zimmermann, no 2660, Setor Itoupava Central, Blumenau-SC, CEP: 89.062-100, 

neste ato denominada simplesmente DISTRATADA firmam o presente DISTRATO, 

de acordo com o Processo SEI no 202100058004800, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 
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Considerando a realização dos repasses retroativos (000025962911), 

conforme Parágrafo Quarto, da Cláusula Segunda do Contrato de Adesão nº 

022/2021 (000029518392), no valor de R$ 23.552,50 (vinte e três mil, quinhentos e 

cinquenta e dois reais e cinquenta centavos); 

Considerando que conforme Declaração nº 014/2022 (000029332868) 

da Diretoria Administrativa e Financeira, os repasses mensais regulares foram 

efetuados até o mês de fevereiro/2022; 

Considerando a solicitação de distrato da empresa, formulada via e-mail 

(000029510534), tendo em vista a migração da empresa do programa PRODUZIR 

para o programa PROGOIAS, conforme Termo de Enquadramento – TE-001-

0023/2022-GSE (000029560417) firmado em fevereiro de 2022; 

                

        CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente instrumento tem por objeto o DISTRATO do Contrato de 

Adesão nº 022/2021, com fulcro na CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO, em 

virtude da migração da empresa do programa PRODUZIR para o programa 

PROGOIAS, conforme Termo de Enquadramento – TE-001-0023/2022-GSE 

(000029560417) a saber: 

 

“CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO: Este instrumento 

será rescindido por inadimplência das condições aqui 

ajustadas, bem como por fato superveniente que o torne 

inexequível.” 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 

Fica o Contrato de Adesão nº 022/2021 rescindido amigavelmente por 
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conveniência das partes, em razão da migração da DISTRATADA da concessão 

de subvenção por intermédio do Programa PRODUZIR para o PROGOIÁS, via 

Termo de Enquadramento TE-001-0023/2022 (000029560417). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro de Goiânia – GO para dirimir as controvérsias 

decorrentes deste Distrato, renunciando-se as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

 E por estarem distratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Goiânia, 29 de abril de 2022. 

 

Adryanna Leonor Melo Oliveira Caiado 
Diretora Geral – OVG  

 

Thomas Marcelo e Silva 
Diretor Adm. Financeiro – OVG 

 

Fábio Pires de Camargo 
CAMARGO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA 

 

  
Testemunhas:   

 

1._________________________________    CPF: 

2._________________________________    CPF:     

   

THOMAS MARCELO E 
SILVA:03625499150

Assinado de forma digital por THOMAS 
MARCELO E SILVA:03625499150 
Dados: 2022.07.15 16:57:12 -03'00'

ADRYANNA LEONOR 
MELO DE OLIVEIRA 
CAIADO:42322944149

Assinado de forma digital por 
ADRYANNA LEONOR MELO DE 
OLIVEIRA CAIADO:42322944149 
Dados: 2022.08.18 17:29:09 -03'00'


